
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.846, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.

I
I

Altera metas nas Leis nos 7.681 -
PPA/2014/2017 e 7.700 - LDO/2014 e
autoriza abertura de Crédito
Suplementar no Orçamento de 2014.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluída no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis nOs 7.681 -
PPA 201412017, 7.700 - LDOJ2014 e 7.723 - LOAJ2014, no órgão, unidade, função, sub-função e
programa orçamentários, com a classificação e especificação, descritas nesta Lei, as seguintes
ações e metas:

a) Orgão: 08 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos Unidade: 07 - Setor de
Limpeza Pública; Função: 15 - Urbanismo; Sub-função: 452 - Serviços Urbanos; Programa: 0303
_ Melhorar Infra Estrutura Urbana-Temático; Ação: Construção Célula Aterro Sanitário/Pavilhões
Triagem de Resíduos; Meta: Executar obras de terraplanagem e construção de uma célula para
drenagem para percoJado (xorume), executar obras de construção de célula para recebimento de
resíduos de construção civil e célula para recebimento de galhos e demais resíduos orgânicos;
construção, expansão e/ou reforma do pavilhão de triagem dos resíduos sólidos urbanos; Valor R$
170.839,45; Recurso: Próprio.

Art. 2° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Suplementar no Orçamento do
corrente exercício, no valor de 170,839,45 (Cento e setenta mil, oitocentos e trinta e nove reais e
quarenta e cinco centavos), com a seguinte classificação:

08 .. SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS URBANOS
08.07 - Setor de Limpeza Pública

08.07.15.452.0303.1058 - Const. Célula Aterro Sanitario/Pavilhões Triagem de Resíduos
30983/3.4.4.9.0.52.00.00.00 - Obras e Instalações. " R$ 170.839,45

95.846,74....R$

.. SECRETARIA MUNICIPAL DA .ADMINISTRAÇÃO
- Gabinete da Secretaria
- Modernização Administrativa
~ Equipamentos e Material Permanente ..

05
0501

05.01.04.122.0024.2089
31439/3.4.490.5200.0000

Art. 3° Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo
2°, o superávit financeiro do recurso livre, no valor de R$ 74.992,71 (Setenta e quatro mil,
novecentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos) e redução de saldo da seguinte
dotação:

Registre-se e publique-se no Painel de

PUblicações7Jl.:;tura:
CEciLIA Bk-POLDI R DOS SANTOS
Secretária da Administração
ATT\fIODV

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2014.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.
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